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OF/GAB/Nº 220/2023                                  Coxim/MS, 06 de setembro de 2023 
 
Ao 
Exmo. Sr. Ademir Ferreira da Silva  
Presidente da Câmara Municipal de Coxim/MS 
 
 
 
   
 

Senhor Presidente  

 

  Vimos pelo presente enviar o Projeto de Lei Ordinária nº 018 /2023, para 
análise e aprovação, ademais informamos que o mesmo fora encaminhado no endereço 
eletrônico correspondente ao e-mail da Câmara Municipal: 
secretarialegislativa.cmc@gmail.com, na data de 06/09/2023 às 15:50 hrs. 

 

  Atenciosamente. 

 

 

 

Edilson Magro 
Prefeito Municipal  

Coxim/MS 
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M E N S A G E M 
 Senhor Presidente. 
 Senhores Vereadores 
 

Dirijo-me a V.Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de 

débitos do Município de Coxim/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
com seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS”.  

Considerando a queda na arrecadação das transferências constitucionais 

amplamente divulgada pela Confederação Nacional do Municípios, bem como a queda 

na arrecadação que ocorre de forma sazonal todos exercícios. 

Considerando a necessidade da reserva de recursos para contrapartida em 

convênios firmados com União/Estado na estimativa atualizada de R$ 1.305.243,55 (um 

milhão trezentos e cinco mil duzentos e quarenta e  três reais e cinquenta e cinco 

centavos), Convênios nas áreas (construção portais da cidade; pavimentação asfáltica e 

drenagem pluvial; reforma e ampliação da feira produtor; aquisição patrulha mecanizada; 

aquisição de pá carregadeira), bem como por exemplo da necessidade de recompor a 

conta Única do Tribunal de Justiça, por saques feitos a maior entre o período de 08 de 

maio de 2017 e 22 de maio de 2018, com base na Lei Complementar n°151/2015, cópia 

em anexo, no montante atualizado de R$ R$ 1.420.013,39 (um milhão quatrocentos e 

vinte mil e treze reais e trinta e nove centavos).   

Considerando que, a gestão 2021 – 2024, do Prefeito Edilson Magro, realizou 

de forma criteriosa o pagamento dos parcelamentos e obrigações patronais, todos em dia 

e que esse é o primeiro parcelamento ordinário proposto, e que o Caixa e Equivalentes de 

caixa do Anexo 14 Balanço Patrimonial do Instituto Municipal de Previdência de 

Coxim/MS – IMPC, quando comparado 2022 – 2020, cresceu 28,64%, um amento de  R$ 

21.471.209,67 (vinte e um milhão quatrocentos e setenta e um mil duzentos e nove reais 

e sessenta e sete centavos).   

 

Com essas considerações, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação do 

legislativo, contando com sua aprovação.  

 

Em tempo, solicitamos a tramitação do Projeto de Lei em caráter de 

URGÊNCIA.  

  Atenciosamente 
 
 

Edilson Magro 
Prefeito Municipal 

Coxim/MS 
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PROJETO DE LEI N. 18, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do 

Município de Coxim/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, com seu 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 

 

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato 

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal de Coxim, Estado 

de Mato Grosso do Sul decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam autorizados o parcelamento dos 

débitos do Município de Coxim/MS, confessados e não 

repassadas ao seu Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, 

gerido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Coxim/MS – IMPC, em até 60 [sessenta] prestações 

mensais, iguais e sucessivas, observado o disposto nos artigos 14 

a 17 da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022 – Seção II, 

que trata do parcelamento de débitos. 

 

§ 1º. O parcelamento de que trata o caput incluem as 

contribuições patronais e as suplementares e aportes devidas 

pelo Município ao RPPS com vencimento até 30/08/2023. 

 

Art. 2º Para apuração do montante devidoi a ser 

parcelado os valores originais serão atualizados pelo IPCA/IBGE, 

acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e 

multa de 1,00% (um por cento), acumulados desde a data de 

vencimento até a data da consolidação do débito, objeto do termo 

de acordo de parcelamento. 

 

  Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas 

mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 

0,5% (meio por cento), ao mês, acumulados desde a data de 

consolidação do montante devido no termo de acordo de 

parcelamento até o mês do pagamento. 

 

  Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas 

mensalmente pelo IPCA/IBGE, acrescido de juros simples de 
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0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 1,00% (um  por cento), 

acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês 

do efetivo pagamento. 

 

Art. 5º Em caso de inclusão, nos parcelamentos de 

que trata esta lei, de débitos já parcelados anteriormente, para 

apuração dos novos saldos devedores, aplicam-se os critérios 

previstos nos artigos 2º a 5º supracitados aos valores dos 

montantes consolidados dos parcelamentos ou reparcelamentos 

anteriores deduzidos das respectivas prestações pagas, 

acumulados desde a data da consolidação dos parcelamentos ou 

reparcelamentos anteriores até a data da nova consolidação dos 

termos de reparcelamento. 

 

Art. 6º O pagamento das prestações dos 

parcelamentos/reparcelamentos previstos nesta Lei será 

descontado do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, 

cabendo ao Município o pagamento integral e na data de 

vencimento de cada parcela, inclusive dos acréscimos legais 

previstos, caso o desconto determinado neste artigo não seja 

suficiente para fins de pagamento das prestações acordadas. 

 

Parágrafo único. O desconto do FPM deverá constar 

de cláusula dos termos de parcelamento ou reparcelamento e de 

autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo 

repasse das cotas, concedida no ato de formalização dos termos, 

e vigorará até a quitação dos termos. 

 

Art. 7º O vencimento da primeira prestação dos 

parcelamentos/reparcelamentos de que trata esta lei será no 

último dia útil do mês subsequente ao da assinatura dos termos 

de acordo de parcelamento e as demais, até o dia 20 (vinte) dos 

meses subsequentes. 

 

Art. 8º O Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Coxim/MS – IMPC deverá rescindir 

os parcelamentos de que trata esta Lei: 
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I – em caso de revogação da autorização fornecida ao 

agente financeiro para vinculação do FPM prevista no art. 6º; 

 

II – em caso de infrações de qualquer uma das 

cláusulas existentes no Termo de Acordo de Parcelamento e 

Confissão de Débitos Previdenciários a ser assinado pelas partes; 

 

III – em caso de não pagamento de 3 [três] prestações 

consecutivas ou alternadas. 

 

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Coxim/MS, 06 de setembro de 2023. 

 

 

_____________________________________ 

                     Edilson Magro 

                        Prefeito Municipal 

                    Coxim MS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 Aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, definidos em lei do ente federativo, na 

consolidação do montante devido e no pagamento das prestações vincendas e vencidas, com incidência 

mensal, respeitando-se, como limite mínimo, a meta atuarial utilizada na avaliação atuarial do RPPS. 
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